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Tenho a honra de subineter a elevada apreciagdo e deliberagdo dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituicio Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que “Altera dispositivos da Lei Complementar n. 550, de 28 de dezembro de 2009 e d4
outras providéncias”.

Nobres parlamentares, como bem sabem Vossas Exceléncias, a operacionalizagdo da maquina
administrativa é por demais complexa, suscitando cuidados extremos que se polarizam desde o seu
planejamento até a comedida e atenciosa realiza¢do da acdo.

Assim, com o objetivo de desafogar a unica unidade de atendimento de urgéncia e emergéncia
do Estado, qual seja, o Hospital de Pronto Socorro Jodo Paulo II, é que este Executivo esta
inaugurando duas Unidades de Pronto Atendimento, localizadas em éreas estratégicas em locais de
grande concentragdo populacional e que certamente minimizardo os atendimentos no citado Pronto
Socorro.

Outra unidade assumida por este Poder Executivo Estadual ¢ o Hospital Regional localizado
no Municipio de Sdo Francisco do Guaporé, tendo em vista que aquele Municipio nfo possui
condi¢des de assumir uma unidade de saude de média e alta complexidades, o qual, certamente, em
muito contribuira para melhorar o atendimento aos usuarios do SUS na Regido da Zona da Mata.

Também, ja foi inaugurado o novo Hospital Infantil Cosme e Damido - HICD, com um
acrescimo de 36 (trinta e seis) leitos e mais 160 (cento e sessenta) leitos no Hospital de Base Dr.
Ary Pinheiro, sendo que 26 (vinte e seis) sdo de UTI Neonatal, sendo a tinica unidade de tratamento
intensivo para recém-nascidos no Estado. Dessa forma, é como fosse inaugurado um novo hospital
de médio porte, pois sdo mais 196 (cento € noventa e seis) leitos até o momento.

Assim, € mister aduzir que a presente matéria tem por escopo agregar as Tabelas de Cargos da
Saude, do universo de Leis aplicadas a espécie, como também quantificar o nimero dos referidos
Cargos.

Nesse sentido, informo que o impacto financeiro sera de R$ 300.318,88 (trezentos mil, trezentos e
dezoito reais e oitenta e oito centavos) mensais.

Certo de ser honrado com a elevada compreensio de Vossas Exceléncias e, consequentemente, com
a pronta aprova¢do do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consjideragio.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA e
GOVERNADORIA
CARGOS DAS AREAS ESPECIFICAS DA SAUDE
CARGO NIVEL| QUANT. ATUAL DE QUANT. DE CARGOS
CARGOS COM ALTERACAO
Administrador Hospitalar 1 35 -
Agente de Servigo de Saude 2 40 -
Assistente Social 1 195 -
Auxiliar de Enfermagem 3 896 -
Auxiliar de Servigos Saude 4 556 -
Bidlogo 1 27 -
Biomédico 1 60 -
Cirurgido Dentista 1 76 -
Cirurgido Dentista Buxo-Maxilo- 1 06 -
Facial
Enfermeiro 1 794 1.072
Engenheiro Quimico 1 15 -
Engenheiro Sanitario 1 10 -
Farmacéutico 1 161 -
Farmacéutico - Bioquimico 1 85 -
Fisioterapeuta 1 151 -
Fonoaudidlogo 1 37 -
Meédico 1 1790 -
Médico Veterinario 1 75 -
Nutricionista 1 120 -
Psicologo 1 376 -
Sanitarista 1 7 -
Técnico em Enfermagem 2 1.690 2.410
Técnico em Equipamentos e Aparelhos 2 4 20
Médicos
Técnico em Farmacia 2 35 -
Técnico em Hemoterapia 2 29 -
Técnico em Higiene Dental 2 35 -
Técnico em Histologia 2 26 -
Técnico em Laboratorio 2 130 200
Técnico em Nutri¢do e Dietética 2 35 60
Técnico em Ortese e Protese 2 25 -
Técnico em Ortopedia 2 3 20
Técnico em Quimica 2 1 -
Técnico em Radiologia 2 115 220
Técnico em Radioterapia 2 3 -
Técnico em Reabilitagido 2 7 -
Técnico em Registro e Informagdes 2 35 -
em Saude
Técnico em Servigos de Satide 2 163 -
Técnico em Vigilancia em Saude 2 23 -
Terapeuta Ocupacional 1 32 -
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ANEXO II
CARGOS DAS AREAS ADMINISTRATIVAS E APOIO OPERACIONAL

CARGO NIVEL QUANT. DE CARGOS QUANT. DE CARGOS
ATUAL COM ALTERACAO
Administrador 1 45 g
Agente de Servicos Técnicos 2 7 -
Agente em Atividade Administrativa 2 1.282 -
Agente em Servicos Gerais 3 10 )
Analista de Sistema 1 35 -
Arquiteto Urbanista 1 15 =
Auxiliar em Atividades Administrativas 3 250 -
Auxiliar em Servigos Gerais 3 1.097 1.550
Auxiliar em Servigos Técnicos 3 5 -
Auxiliar Oficial de Manutencgao 3 15 s
Contador 1 29 -
Datilografo 3 4 :
Desenhista/Cadista 2 14 -
Economista 1 20 =
Engenheiro Civil 1 15 -
Engenheiro de Seguranga do Trabalho il 15 -
Engenheiro Eletricista 1 18 :
Engenheiro Industrial 1 1 :
Engenheiro Mecanico 1 08 -
Estatistico 1 30 -
Fisico 1 8 -
Gedgrafo 1 6 -
Mecénico de Aeronave 2 2 -
Motorista 3 220 400
Oficial de Manutengéo 3 97 -
Operador de Maquina Pesada 3 1 -
Socidlogo 1 1 -
Técnico em Agrimensura 2 1 -
Técnico em Agropecudria 2 2 -
Técnico em Assuntos Educacionais 1 5 2
Técnico em Comunicagdo Social 1 3 :
Técnico em Contabilidade 2 16 -
Técnico em Informatica 2 39 5
Técnico em Informatica 2 02 :
Técnico em Mecéanica 2 1 -
Técnico em Servigos de Engenharia 2 2 .
Vigilante 3 6 §
Zootécnista 1 1 E
A C )
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IMPACTO FINANCEIRO COM A ALTERACAO DA LEI 550/2009

A previsdo de impacto financeiro sera conforme cargos abaixo:

Ano de 2013
Impacto mensal Impacto anual
6.802.932,63 73.453.724,11

Para este exercicio a previsdo ¢ que ndo haja nenhum impacto, visto ser contratagdo através de
concurso publico o que demanda de no minimo 04 (quatro) meses pois hé varias etapas que temos que
cumprir, como contratacdo da empresa, provas, resultados, posse etc. Dessa forma acredita-se que a posse
dos concursados serd no minimo em fevereiro ou margo/2013.
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GOVERNADORIA —

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 18 DE SETEMBRO DE 2012.

Altera dispositivos da Lei Complementar n. 550, de
28 de dezembro de 2009 e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°Os Anexos I, IT e iH, da Lei Complementar n. 550, de 28 de dezembro de 2009, que “Dispde
sobre a criagdo de cargos efetivos no dmbito da Secretaria de Estado da Saude — SESAU e altera os
Anexos [ ¢ 11, da Lei Complementar n. 297, de 13 de abril de 2004, e os Anexos I e Il da Lei n. 1.067, de

19 de abril de 2002”, substituem-se na forma dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos ajustes na Lei Or¢amentéaria Anual e no
Plano Plurianual para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacio.
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GOVERNADORIA
ANEXO I
CARGOS DAS AREAS ESPECIFICAS DA SAUDE
CARGO NIVEL QUANT.

Administrador Hospitalar 1 35
Agente de Servico de Saude 2 40
Assistente Social 1 195
Auxiliar de Enfermagem 3 896
Auxiliar de Servigos Satude 4 556
Bidlogo 1 27
Biomédico 1 60
Cirurgido Dentista 1 76
Cirurgido Dentista Buxo-Maxilo-Facial 1 06
Enfermeiro 1 1.072
Engenheiro Quimico 1 15
Engenheiro Sanitario 1 10
Farmacéutico 1 161
Farmacéutico - Bioquimico 1 85
Fisioterapeuta 1 151
Fonoaudidlogo 1 37
Médico 1 1790
Meédico Veterinario 1 73
Nutricionista 1 120
Psicologo 1 376
Sanitarista 1 ¥
Técnico em Enfermagem 2 2410
Técnico em Equipamentos e Aparelhos Médicos 2 20
Técnico em Farmacia 2 35
Técnico em Hemoterapia 2 25
Técnico em Higiene Dental 2 35
Técnico em Histologia 2 26
Técnico em Laboratério 2 200
Técnico em Nutri¢o e Dietética 2 60
Técnico em Ortese e Protese 2 25
Técnico em Ortopedia 2 20
Técnico em Quimica 2 1
Técnico em Radiologia 2 220
Técnico em Radioterapia 2 3
Técnico em Reabilitagéo 2 7
Técnico em Registro e Informag¢des em Saude 2 35
Técnico em Servicos de Saude 2 163
Técnico em Vigilancia em Saude 2 23
Terapeuta Ocupacional 1 o0
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CARGOS DAS AREAS ADMINISTRATIVAS E APOIO OPERACIONAL

ANEXO II

CARGO NIVEL QUANT.

Administrador 1 45
Agente de Servigos Técnicos 2 7
Agente em Atividade Administrativa 2 1282
Agente em Servicos Gerais 3 10
Analista de Sistema 1 35
Arquiteto Urbanista 1 15
Auxiliar em Atividades Administrativas 3 250
Auxiliar em Servicos Gerais 3 1550
Auxiliar em Servi¢os Técnicos 3 5
Auxiliar Oficial de Manutengio 3 15
Contador 1 29
Datilografo 3 4
Desenhista/Cadista 2 14
Economista 1 20
Engenheiro Civil 1 15
Engenheiro de Seguranca do Trabalho 1 15
Engenheiro Eletricista 1 18
Engenheiro Industrial 1 ]
Engenheiro Mecénico 1 08
Estatistico 1 30
Fisico 1 8
Geografo 1 6
Mecanico de Aeronave 2 2
Motorista 3 400
Oficial de Manutengio 3 97
Operador de Maquina Pesada 3 1
Socidlogo 1 1
Técnico em Agrimensura 2 1
Técnico em Agropecudria 2 2
Técnico em Assuntos Educacionais 1 5
Técnico em Comunicag¢io Social 1 3
Técnico em Contabilidade 2 16
Técnico em Informatica 2 39
Técnico em Informatica P 02
Técnico em Mecanica 2 1
Técnico em Servicos de Engenharia 2 2
Vigilante 3 6
Zootécnista 1 1




